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DrspENsA DE r,rcrraçÃo N". 09.04/2024-DL.
PROCESSO ADMII\üSTRATIVO NO O9.O4NO24-DL.

PREAMBTILO:

O Instituto de Preüdência- IPREMA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na

Rua Alexandre Arrais, 941, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000' inscrito (a) no CNPJ sob o

n" 11.669.939/0001-60, toma público que, realizarâ Contratação Direta por Dispensa de

Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEI\ÚLOTE, nos termos do
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arti 75 II da Lei 14. 21 e Dec " 19123 de

exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referênc

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
interessados em participar do presente pÍocesso em busca da

2023 eas

ia e seus anexos, conforme os

a manifestação de eventuais
admini stração obter a ProPosta

mais vantajos4 observadas as datas e hotários discriminados a seguir:

Por tratar-§e de licitaçáo com base na condiçáo prevista no art. 176 parágrafo único da

Lei l4.l33t2l o meio para publicidade desse instrumento será a imprensa oÍicial do

município através da sua divulgação no sitio oficial do órgâo, disponível em:

https://www.araripe.ce.gov.br/site/ e no Diário oficial dos Municípios do ceará.

1.0. DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a AQLISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQgPAMENTOS PARA

ATENDER ÁS 
-XTCESSDADES 

DAS NOVAS INSTALAÇOES DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MI]NICIPAL DE ARARIPE/CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condições êspecíficas, os seguintes documentos:

1 .2.1 - Anexo I - Termo de Referência.
1.2.2 - Anexo II - Minuta da Proposta.

1.2.3 - Anexo III - Declarações.
L2.4 - Anexo [V - Minuta de Contrato

2,0. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. As propostas áeverão ser encamiúadas pelo email da Equipe de Licitação do m'nicipio
de Araripe no seguinte endereço: licitacao@araripe.ce.gov.br. licitaararipe@qmail.com

2.1.1. Não Doderão narticioar desta d isnensa os fornecedores:

q

12t0612024

1810612024, até as 23:59hs.

19n6n024, as 09:00hs

As propostas deverão ser encaminhadas pelo

email da Equipe de Licitação do municipio de

Araripe no seguinte enderego:
ce v.br
Lcom

licitacao
taararr

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de ContÍatação DiÍeta e seu(s) anexo(s);
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2.1.3. estrangeiros que não teúarn representação legal no Brasil com poderes

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá participar empÍesa ou pessoa Íisica que não explore ramo de atividade

compatível com o objeto desta licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou

que estejam impedidas de licifu, ou contratar com a administração públic4 ou com qualquet

de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

b) CNIA - cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) áutor do anteprojeto, do projeto brfuico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

juridic4 quando a 
"ôntrarçao 

versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele

relacionados;
b) empres4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto brísico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autoÍ do projeto seja dirigente, gerente'

controladoi, acionista ou detentoi de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obr4 serviços

ou fomecimento de bens a ela necessiírios;

c) pessoa ffsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contÍatar em deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vinculo de natureza técnicq comercial, econômica, financeir4

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrata[te ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gest?Ío do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

gau;
ãl empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dalei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo enhe si;
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas à de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista

2.2.1 . fuüparam-se aos autores do projeto Í§ empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

incluslve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o

ilícito ou a utilização ftaudúenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.2.3. organizações da sociedade civil de Interesse Público - osclP, atuando nessa condigão

(Acórdão n' 7 4612014-TCU-Plená.rio); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS:
3.1. As despesas deconentes desta contÍatação estão programadas em dotação orçamentária

própri4 prevista no oÍçamento para exercício de 2024, na classificação:
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4.0 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contÍatação será de R§ 19.433,28 (DEZENoVE MIL,
QUATROCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS)

5.0 - PERÍODO PARA EIYVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE IHBILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1. A presente ficara Ànrntl PoR tM PEÚoDo DE 03 GRÊs) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos

deverão ser encamiúadas pelo email da Eqüipe de Licitação do municipio de Araripe no

seguinte endereço: licitacao@araripe.ce.eov.br. licitaararipe@gmail.com

6.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital.
6.2. A proponente deverá apÍesentar documentos de habilitação na forma prevista no Alexo I

- Termo de Referênci4 após solicitação feita pelo Agente de Contratação por e-mail, no

caso de sua oferta aceita pelo menor preço apresentado.
6.3. O(A) Agente de Contratação solicitará ao pÍoponente da Proposta de Menor Preço que,

no prazo de 24 (vinte quatro) horas, envie os Documentos de Habilitação, e se for o caso'

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

aüso de contÍatação direta e já apresentados.

6.4. HABTLTTAçÃO .rURÍnrcl:
6.4.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej4 se

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos

documentos que são viílidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o

ContÍato será celebrado com a sede que apresentou a documentação:

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Regisúo Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDTVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contÍato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrados pelo Regisho Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão

Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e
comprovação de eleição de seus administradores atuais;

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FTINCIONAMENTO
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das

empresÍs licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e

modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva

consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social

em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,

acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores

atuais;

0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no RegistÍo
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É€rç
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o regisfo de que trata o art.

Lein'5.764,de 1971;
g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da

condição de Microempreendedor Indiüdual - ccEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.porhldoempreendendor.gov.br;
h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou

do titulaÍ da empÍesa ou outro documento oficial de identificação com foto viflido na forma da

lei.

6.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de conúibúntes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível

com o objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita aÚavés

da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributiírios Federais e à Dívida

Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de2014;
d) A comprovagão de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita

através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

e) A comprovação de REGULARIDADE paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita

através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apÍesentação de certidão negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ro 5.452, de 1'de maio de 1943." (NR), conforme Lei

12.44012011 de 07 dejulho de 2011.

6.4.3. QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FTNANCEIRA:
6.4.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações conúbeis (DRE) do último exercício fiscal, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diiírio - estes

termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando aind4 no balango, o número

do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ atualizados por índices

oficiais quando encerrados há mais de 03 (úês) meses da data de apresentação da proposta;

6.4.4. CeÉidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de çxecução patrimonial, expedida no domicílio da

pessoa fisica em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de certidão positiva de

recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a compÍovação de que o

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o

Q:
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11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pe4a de inabilitação, devendo, aind4 comprovar

todos os demais reqúsitos de habilitação.

6.4.5. QUALIFICAÇÁO TÉCNICA:
a) Atestado (s) fomecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com

identificação do assinante e firma recoúecida por cartório competente' comprovando que a

LICITANTE fomeceu ou esüí fomecendo serviços/produtos compatíveis em caÍacterísticas
com o objeto da licitação.

6.4.6. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999'

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso )OO«IL do artigo 70, da Constituição Federal,

não emprega menoÍes de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

empÍega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

b) Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos.

c) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar

12312006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência

desta declaração não implicará em inabilitação).

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o

valor do orçaÍnento do Município previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada

ou digitada devidarnente assinada" rubricada em todas as suas páginas, devendo conteÍ no

mínimo:

a) A indicação d^ Íazão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu

estabelecimento e endereço completo, e-mail e telefone que deverá ser o que

efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados

referentes ao número de banco, agência e conta corÍente nesta etapa da licitagão, sendo

obrigatóri4 posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro arguÍnento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por LOTE/ITEM, conforme o cÍrso, expressa em Real (Rl$), em algarismos e por
extenso, computarldo todos os custos nêcessiírios para o atendimento do objeto desta

licitaçao, bem como, todos os impostos, encaÍgos trabalhistas, previdencirí.rios, fiscais e

comerciais, taxas, fretes, segrrros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos

ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação

dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os

serviços necessiírios à execução do objeto em perfeitas condigões a manutenção dos

serviços.
d) Oconendo discrepância entre os preços uniúrios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder à correções necessárias.

q
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e) Deverão ser informados além dos preços unitiírios e totais, os seus respectivos valores

por extenso.
i) A proposta de preços deverá ainda estar assinada poÍ ÍepÍesentante, legalmente

constituído para tal fim;
g) A proposia de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contat da data da

ãúrtnuào 
"ou"lópe, 

sendo este considerado como viílido, no caso de omissão'

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entÍe os valores unikário e total, prevalecerá o

unitrírio, e entre o algariimo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor

da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.

z.t.+.-os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após-a vírgul4 cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números upOs ar auÃ casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.
7.1.5. Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo

o direito 
-de'pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão ou

qualquer ouEo aÍgumento não previsto em lei."
i:.A'. e, apresenàção da propôsta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quantá à especificação dos serviços e as condições de

pu.ti"ipaao, competição, julgamentõ e formalização da dispens4 bem como a aceitação e

iujeiçáo integral ú suas disposições e à legislação aplicável lei 14'133121'

tNsrtÍuÍo DE PREvtDÊNcla
MUNICIPAL OE ARARIPÊ ,i'!4nr.'É

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;
não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

apresentar preços inexeqúveis ou permanecerem acima do preço mríximo definido

7.2.
7.2.1.
'7r)
aÍrexos;
7.2.3.
para a contratação;
LZ.q. não tiverem sua exeqúbilidade demonstrad4 quando exigido pela Administração;

7.2.5. apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

T.3..Quandoofomecedornãoconseguircomprovarquepossuiou.possuiráÍecursos
sufrcientei para executaÍ a contento o obJeto, será considerada inexequivel a proposta de

preços ou menoÍ lance que:

i.l.t. for insúrcienté para a cobertura dos custos da contÍatação, apÍesente preços global

ou unitarios simMlicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e saliírios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

insLlaçoes de propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apÍesentou o. menoÍ

preço, quânto a aaequaçao do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado

pata u 
"orrtratação, 

bem como os documentos de habilitação apresentados. q
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8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e

assim sucessivamente até a pÍoposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado seÉ registrado no Resultado de

Julgamento do procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será anaüsado os

documentos de habilitaçâo e, se necessário de documentos conplementares, conforme o

caso.
8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a empresa

comprove a exeqúbilidade da proposta.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escriia ão setor requisitante do serviço ou da iírea

especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificad4 sení examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a anri'lise quarto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0. DO PAGAMENTO3
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apÍesentação de nota fiscal e

após atesto do setor competente, nos temros da Lei Federal no 14.13312021.

9.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá mânter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

1O.O - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS:
10.1. Poderá o Prefeitura Municipal de Araripe Íevogar o pÍesente processo, no todo ou em

parte, por conveniência adminisfiativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente justifi cado.
10.2. O Prefeitura Municipal de Araripe deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte,

sempÍe que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento," não gera direito à indenização, ressalvada o

disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dest4 salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo
Prefeitura Municipal de Araripe.

Araripe - CE, 1l de junho de 2024.

o
APARECIDO DE S N

ORDENADOR DE DESPESAS
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MOBILúRIO E

EeurpAMENTos rARA ATENDER Ás r.mcessroeoEs DAS NovAS TNSTALAÇôES Do
INSTITUTo DE pREvIoÊtcIe uuNIcIpAL DE ARARIPE/CE.

Nos rERMos DA TABETA ABArxo, coNFoRME coNDrçõEs DE ExtGÊNoAs EsrABErEcrDAs NEsrE

INSTRUMENTO.
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I UNI 1 745,18 745,18APARADOR PARA COPA

440,72., enuÁnro DE cozmHA susPENSo
COM 03 PORTÂS

UNI I t40,72

3 1.62s23 1.62s23MESA COM 6 CADEIRAS E TAMPO
EMGRANITO UNI I

I ARMÀRIO EM AÇO C/02 PORTAS UNI 4 1.124,43 4.497,72

., ESTATITE DE AÇO UNI 5 683,75 3.418,75

3
MESA PARA COMPUTADOR C/ 02
GAVETÂ UNI 2 724,98 1.449,96

4 1.5t5,20
CADEIRÁ
GmATÓRIÁ

DE rscnnónto
UNI 2 792,@

1 96420mnrorunocnlÁcul UNI I gil20

2 r.04r,08FocÃo cooKToP coM 2 BocÀs UNI I 1.041,0E

N.Y
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l.r os BENS oBJETo DESTA coNTRATAÇÂo sÃo cARAcrERIzADos coMo coMUNS,
coNFoRME TSTIFICATIVA CoNSTANTE Do ESTUDo rÉcNIco pRSLIMINAR

r.2 o oBJETo DESTA coNTRATAÇÃo NÃo sE ENeUADRÁ coMo sENDo BEM DE L[rxo.

1.3 o coNTRATo rpnÁ vIcÉNcre DE 12 (DozE) MEsEs, A rARTTR DA ASSINATURA Do
CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO IO5 DA LEI N' I4.I33,DE2O2I.

r.4 o coNTRATo oFERECE MAroR DETALHÀMENTo DAS REGRAS euE sERÃo APLTCADAS EM
nrr.eçÃo À vrcÊNcre oe cotrnereÇÃo.

l. 2. Ft NDAMENTÀÇÁo E DESCRTçÂo DA NECESSIDADE DA coNTRATAçÂo
2.I A FUNDAMENTAÇÃo DA CoNTRATAÇÃo E DE SEUS QUANTITATIVoS ENCoNTRA-SE
poRMENoRIzÂDa errr róprco rspBcÍrrco oos esruoos rÉcNrcos pRELTMTNARES, arÉNorcs
DESTE TERMo Dp RsreRÊr.rch.

2.2 A AeursrÇÃo DESTE frEM NÃo EsrÁ pREvrsrA No pLANo DE coNTRÂTAÇóEs ANUAL
DE 2024 orsrr, uuxrcÍpro, TENDo nlr vr§rn euE ESTA DEMANDA rERCEBEU sE Ao
LONGO DA REFORMA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARARIPE. IPREMÂ

2. 3. DESCRTçÃo DA sol,uçÃo coMo uM ToDo CoNSIDERADo o cICLo DE VIDA Do
oBJETo E EsPEcrFrcAÇÁo Do pRoDUTo

3.1 Â sol.uÇÃo DA coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA o FoRNEctMENTo Do oBJETo DESTA
coNrnataçÃo coNsrsrE NA RrALrzAÇÃo Do pRocESSo DE DISrENSA, euE DEVE sER
REALIZADO DE FORMA TRÂNSPARENTE E COMPETITIVÂ, ASSIM GARANTINDO A ESCOLHA DA
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O trlUNICÍpIO. É ttrlpOnteNre nTSSALTAR QUE A EMPRESA
INTERESSADA ATENDA OS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS NO EDITAL.

3. 4. DÀ ExEcuÇÁo Do oBJETo
4.1. DÂs oBRrcAçóns oe coxrruraxrn

EXIGIR O CTJMPRIMENTo DE ToDAS AS oBPJGAÇÕES ASSUMIDAS PELo CoNTRATADo,
DE ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;
RECEBER O OBJETo No PRAzo E CoNDIÇÔES ESTABELECIDAS No TERMo DE
nrrrrÊNcre;
NoTTFICAR o CoNTRATADo, poR ESCRrro, sontr vÍclos, DEFEIToS ou INCoRIEÇôES
vERIFIcADAS No oBJETo FoRNEcIDo, PARA QUE SEJA PoR ELE SUBSTITUÍDo,
REpARADo ou coRRIGIDo, No rorAl ou EM pARTE, Às suAS ExpENSAS;
ACoMPANHAR E FISCALTZAR e execuçÃo Do coNTRATo E o cuMpRrMENTo DAS
oBRIGAÇôES PELo CoNTRATADo;
EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE AO
FoRNECTMENTo Do oBJETo, No pRAZo, FoRMA E coNDtÇÕES ESTABELECTDoS No
PRESENTE CONTRATO;
APLICAR Ao CoNTRATADo SANÇÕES MoTIVADAS PELA INEXECUÇÂo ToTAL oU
PARCIAL DO CONTRATO;
cIENTIFTcAR o óRGÃo DE REIRESENTAÇÃo ruDrcrAL Do óRcÃo eARA ADoÇÃo DAS
MEDIDAS casÍvnrs euANDo Do DEScUMIRIMENTo DE oBRrcAÇôES pELo
CONTRATADO;

4.1.1

4.t.2

4.1.3

4.1.4

4.1 .5

I CENTRAL DE ÂR CONDICIONADO
I2.OOO BTUS UNI 1 3.263,24 3.265,24

4.1.6

4.1.7

q-
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4.I.8 EXPLICITAMENTO NITATTR OECISÂO SOSRE ToDAS AS SOLICITAÇÔES E ÇóES

I c(

RELACIoNADAS À EXECUÇÁO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS OS

REQUERIMENTOS MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATORIOS
oU DE NENHI]M INTERESSE PARA A BOA E)GCUÇÃO DO AJUSTE.

4.r.9 coxcr-uioa e TNSTRUÇÃo Do REQIERIMENTo, A ADMTNISTRAÇÃo rr,nÁ o pnazo oe
30 (TRINTA) DIAS PARA DECIDIR, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MOTIVADA POR IGUAL
PEúoDo.

4.r.ro NoTTFICAR os EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTo ao mÍclo DE PRocPSSo
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULÁS
CONTRATUAIS.

4.1.11 coMuNIcAR o coNTRATADo NA HIPóTESE DE PosrERIoR ALTERAÇÃo Do PRoJETo
PELO CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2', DA LEI N" 14.133Dr.

4.r.12 A ADMTNISTRAÇÂo 1.lÃo n-espouoERÁ poR QUAISQUER coMPRoMISSos ASSUMIDoS
pELo coNTRATADo coM TERCEIRos, AINDA QLJE VINCIJLADoS À ExECUÇÃo Do
CONTRÁTO, BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM
opconRÊNcn DE ATo Do coNTRÂTADo, DE sEUS EMPREGADoS, PREPosros ou
SUBORDINADOS.

4.2. DÀs oBRrcAçôns oe coxtnlteoa
4.2.1 o coNTRATADo DEVE cuMpRIR ToDAS AS oBRIGAÇÕES CoNSTANTES DESTE

CONTRATO, EM SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE SEUS OS RISCOS

E AS DESPESAS DECORRENTES DA BOA E PER.FEITA E)G,CUÇÃO DO OBJETO,
OBSERVANDO, AINDA, AS OBRICAçOES A SEGUIR DISPOSTAS:

4.2.2 MANTER PREPOSTO ACEITO PELA' ADMINISTRAçÃO NO LOCAI DA OBRA OU DO
sERvrÇo nARA REpn-esel{tÁ-Lo }{A E)ccuÇÃo Do coNTRATo.

4.2.3 a rNorcaÇÃo ou A MANUTENÇÃo Do pREPosro DA EMPRESA poopnÁ ssn
RECUSADA psr.o óncÃo ou ENTIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE rusrIFIcADA,
DEVENDo A EMPRESA DESIGNAR ourRo PARA o Exsnciclo oa ATIVIDADE.

4.2.4 ATENDER ÀS DETERItrNAÇÔES REGULARES EMITIDAS PELO FISCAL DO CONTRÁTO OU
AUTORIDADE SI]PERIOR (ART. I37, II);

4.2.5 ALocAR os EMpREGADos NECESSÁRIoS, coM HABILITAÇÃo E CoNIGCIMENTo
ADEQUADOS, AO PERFEITO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTE CONTRATO,
FoRNEcENDo os MATERIAIS, EeuIPAMENTos, FERRÁMENres e urpNsiLlos
DEMANDADOS, CUJA QUANTIDADE, QUALIDADE E TECNOLOGIA DEVERÃO ATENDER
Às REcoMENDAÇÕps pB soa rÉcNICA E A LEctsLaçÃo oe nrcÊNcIe;

4.2.6 REPARAR, coRNGrR, REMoVER, RECoNSTRUIR ou SUBSTITUI& Às suAS EXPENSAS,
NO TOTAL OU EM PARTE, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAI, DO CONTRATO, OS

sERvrÇos Nos euArs sE VERIFICAREM vÍctos, DEFEIToS ou rNcoRREÇÕES
RESULTANTES De execuçÃo ou Dos MATERIAIS EMPREGADoS;

4.2.i RESPoNSABTLTZAR-SE pEl-os vÍcros r DANos DECoRRENTES DA ExEcuÇÃo Do
oBJETo, BEM coMo poR ToDo E euAreLlER DANo cAUSADo À eourNlsrnaçÃo ou
TERcErRos, NÃo nsouznoo ESSA RESIoNSABTLIDADE À FIScALIZAÇÃo ou o
ACoMIANHAMENTo DA ExECUÇÀo coNTRATUAL PELo coNTRATANrp, Qur rlcenÁ
AUTORIZADO A DESCONTAR DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA GARANTIA, CASO
EXIGIDA NO EDITAL, O VALOR CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS;

4.2.8 NÃo CoNTRÂTA& DURANTE e vrcÊucre Do coNTRATo, cÔNrucp, CoMPANHEIRo
ou IARENTE EM LrNHA RETA, co1ATERÂL ou poR AFINIDADE, erÉ o tr,ncsrno
GRAU, DE DIRIGENTE DO CONTRATANTE OU DO FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO,
Nos rERMos Do enrtco +a, peruicnero úmco, oA LEI N" 14.133, DE 2021;

4.2.9 euANDp NÃo FoR possÍvpt- A vERIFICAÇÃo DA REcULARTDADE JLINTo Aos siTlos
BrsrnôNrcos oFrcrArs, A EMpRESA CoNTRATADA oevEpJi ENTREGAR Ao sEToR
nrspoNsÁvr,l IELA FrscAI-rzAÇÃo Do coNTRATo, etÉ o oIa rnnqtn oo uÊs
SEGUINTE Ao DA PRESTAÇÃo DoS SERVIÇoS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: I) PROVA
DE REcULARTDADE RELATIvA À secup.r»aos SocrAL; 2) cERTIDÃo coNJUNTA
RELATTvA Aos rRrBUTos rBosRAs n À oÍvne arrvl on UNIÃo; 3) cERTIDôES QUE
COMPROVEM A REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA MTINICIPAL OU DISTRITAI DO
oorrllcillo ou SEDE Do CoNTRATADo; 4) CERTIDÃo DE REGULARIDADE Do FGTS -
CRF; E 5) CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRÁBELHISTAS _ CNDT;

E
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4.2.10 RESpoNSABILtz AR-SE PELo CUMPRIMENTo DAS oBRIGAÇÔES PREvls

ACoRDo, cowwNçÃo, DISSÍDIo colETrvo DE TRÂBALHo ou EQUIVALENTES ?AS
cerBcoiues ABRANGIDAS PELo coNTRATo, PoR ToDAS AS oBRIGAÇoES

TRABALHISTAS, socIAIS, pnrvlosNcúruas, rnmutÁrues E AS DEMAIS PREVISTAS

nú LscrsleÇÃo rspbcÍnce, cuJA neplreLÉrrlcn NÃo TRANSFERE A

RESPONSABILIDADE ÂO CONTRATANTE;
COMI]MCAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,

QUALQT.IER OconnÊrqctl erqonuel ou ACTDENTE QUE SE VERIFIQUE NO LOCAL DOS
4.2.\l

4.2.23

SERVIÇOS.
4.2.12 PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU

CONTRATANTE OU POR SEUS PREPOSTOS,

4.2.13

4.2.14

4.2.t5

4.2.16

4.2.t',l

4.2.t8

4.2.19

4.2.20

INFORMAçÃO SOLICITADA PELO

GARANTINDO-LHES O ACESSO, A

QUALQI.JER TEMPO, AO LOCAL DOS TRABALHOS, BEM COMO AOS DOCI]MENTOS

ntLe:nvos À rxrcuÇÃo Do EIIPREENDIMENTo.
rARÀLISA& pon orienÀ{NeçÃo Do coNTRATANTE, QUALQIIER ATTvIDADE QUE

NÀo eSrSlÂ SeuOO BxrCUróA DE ACORD. COM A BOA rÉCNtCa OU QUE PONI{A

EM RISCO À SEGURANÇA DE PESSOAS OU BENS DE TERCEIROS'
pRoMovER A GUARDA, MANUTENçÃo p vtcu.ÂNcIa DE MATERIÂIS, FERRAMENTAS,

;róó õ'àire Fon ríôi§óiruo i'sxECUÇÃo Do oBJEro, DURANTE A vlcÊucre oo
CONTRATO.
CONDUZTR OS TRABALHOS CoM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS IOTVAS DA LEGISLAÇÃO

PERTINENTE, CUMPRINDO AS DETERMINAÇÔES DOS PODERES PÚSLTCOS, MANTENDO

sEMpRE LIMpo o LocAL oos senvtios E NAS MELHoRES coNDIÇÔES DE

SEGURANÇA, HIGIENE E DISCPLINA.
STJBMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONTRATANTE, PARA ANÁUSE.E
ApRovAÇÃo, QUAISQUER MUDANÇAS Nos rvrÉtooos ExEcurlvos QUE FUJAM Às

rii-rtniôÀcbÊs oo üsuorueI- op§cplrrvo ou rNSrRIrMENro coNcÊNens'
1ÃO penm.hn e u1lrzeÇÃO DE eUALeUER TRABALHO DO MENOR DE DEãsSEIS

eúos, nxcsro Nn co*otiÃo oe APRENDz plRA os MAI.RES DE QUAT6R,E ANos,

NBrra isnrrnrm e UrrlrZÀçÃO DO TRABALHO DO MENOR DE DEZOITo ANoS EM

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE;
MANTER DI.]RANTE TODA A VICÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

ô-sRrêãçóEÀ Àssunapes, rooÀs as ç6NDIçôES E1IgIDAS PARA HABILITAÇÃo ue
lrcnaçÃo, ou pARA QUALIFIcAÇÃo, NA coNTRAreÇÃo olRete;
cu,rpnin, óunaNrn rôoo o pgúooo oe execuÇÃo Do coNTRATo, A RESERVA DE

CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM PEUCIÊTqCN, PARA REABILITADO DA
pnevmÊNcle socIAL ou PARA APRENDIZ, BEM coMo AS RESERVAS DE cARGos
pREvrsrAS NA LEcrslaÇÃo (anr. t to);
coMpRovAR A RESERVA pe cnRcós A QUE sE REFERE A ct Áusule ACIMA, No
PRAZO FDGDO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM A INDICAÇÃO DOS EIVfREGADOS

euE nREENCuER.AM AS REFEzuDAS vAGAS (ART. t to' pnnÁcnero wlqoli -. --. . ^^
õuenOan SrcrLO SOBRE TODAS AS INFORMAÇôES OBTIDAS EM DECORRENCIA DO

CUMPRIMENTO DO CONTRATO;
ARCAR COM O Ôm;S OeconneNTE DE EVENTUAT. nQuÍvoco tto DIMENSIONAMENTO

DOS QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS CUSTOS

venrÁüIs DEcoRRENTES DE FAToRES FUTURoS E INcERTos, DEvENDo
coúr_BúNrÁ-LoS, CASo o pREvrSTo TNTcTALMENTE EM SUA PRoPoSTA NÃo SEJA

serrsrÀrónro paú o ATENDIMENTo Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo, ExcETo

QUANDO OCORRER ALGUM DOS EVENTOS ARROLADOS NO ART. 124' II, D, DA LEI N"

14.133, DE 2021.
ôurrpi[n, Àrpr"r oos posrut-ADos LEcAIS vIcENTEs or ÂNastro FEDERAL,

ESTADUAL OU MI,]NICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE;

4.2.21

4.2.22

4. s. MoDELo on cnstÂo oo coNTRATo

5.1 o coNTRATo opwnÁ sER ExEcurADo FIELMENTE PELAS PARTES, DE ACoRDo

cLÁusulas AVENÇADAS E AS NoRMAS DA LEI N' 14.133, DE 2021' E cADA

nrspovornÁ pelas coNsnquÊNCIAS DE suA INE)GcuÇÃo rorAl ou PARCIAL.

COM AS

PARTE

q

)f
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s.2 AS CoMUNICAÇÕES ENTRE o ÓRGÃo ou ENTIDADE E A CoNTRATADA DEVEM

REALIZADAS POR ESCRITO SEMPRE QUE O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE, ADMITINDO-

SE O USO DE MENSACBTTA BI,BTNÔWICA PARA ESSE FIM.

s.r o óncÃo ou ENTIDADE poonn-ri coNvocAR REPRESENTANTE DA EMPRESA PARA

ADoÇÃo DE pRovrDÊNcIAS QUE DEvAM sER cIIMPRIDAS DE IMEDIATo.

s.+ após A ASSINATURA Do coNTRATo ou INSTRUMENTo EQUIvALENTE o ÓRCÃo ou
ENTIDADE POOBNÁ CONVOCAR O REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA PARA

REuNIAo INICIAL PARA APRESENTAÇÁo Do PLANo or rtscelzeçÃo, QUE coNTERÁ

INFoRMAçÕES ACERCA oes ogRIceÇÔES CoNTRATUAIS, Dos MECANISMoS DE

FISCALZAÇÃO, DAS ESTRATÉGIAS PARA E)GCUÇÃO DO OBJETO, DO PLANO

CoMPLEMENTAR DE ExEcuÇÃo DA CoNTRATADA, QUANDo HouvER, oo r,Étooo ps

AFERrÇÃo Dos RESULTADoS E DAs seNçÔns err.rcÁvEls, DENTRE ourRos.

o. rrscx,rzeçÃo
6.1 A E)GCUÇÃo Do coNTRATo DEVERÁ sER ACoMPANHADA E FISCALIZADA PELo(s)

FISCAL(IS) DO CONTRATO,

6.2 A coNTRAreure É oBRIGADA A ACoMPANHA& FISCALIzAR, coNFERIR o
FORNECIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CERTAME, ATRAVÉS Of UU GESTOR/FISCAL A SER

DESIGNADo, poR INTERMÉDIo DE PoRTARIA, o QUAL prwnÁ ANoTAR EM REGISTRo

pnópmO, AS FALHAS DETECTADAS E COMUNICAR POR ESCRITO A AUTORIDADE SUPERIoR

TODAS AS OCONRÊNCTAS DE QUAISQUER FATOS QUE, A SEU CFJTÉRIO, EXIJAM MEDIDAS

CORRETIVAS POR PARTE DA CONTRATADA;

6.3 A FTSCALIZAÇÃO SERÁ EXERCIDA No INTERESSE OO t"ttlNICÍpIO DE ARÁRPHCE, E NÂO

EXCLUI NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA LICITANTE CONTRATADA, INCLUSTVE

PERANTE TERCEIROS, POR QUAISQUER IRREGI]LARIDADES, E NA SUA OCORRÊNCIA, NÃO

IMPLICA CORRESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE OU DE SEUS AGENTES E PREPOSTOSi

z. cennnÁ À Flscal,tzÁçÃo EXERCER RIGoRoso coNTRoLE No CUMPRTMENTo Do
CONTRATO:

2.1 cABERÁ ArNDA Ao FIScAL Do coNTRATo AS sEGUINTES ATRIBUIÇÔES (ARTICo 23 -

DECRETO MI.JNICIPAL N' 19 DE OI DE SETEMBRO DE 2023):

I - ACoMPANHAR A EXECUçÃO CONTRATUAL EM SEUS ASPECTOS QUALITATIVOS E

QUANTITATIVOS;

II - RECEBER DESIGNAÇÃO E MANTER CONTATO COM O PREPOSTO DA CONTRATADA, E SE

ron uecr,ssÁruo, EscLAREcER pRoNTAMENTE AS DúvIDAS ADI"trNISTRATIVAS E TÉcNICÂs
s olvgB.cÊNclRs SURGTDAS NA ExECUÇÃo Do oBJETo CoNTRATADo;

III - RECEPCIONAR DA CONTRATADA, DEVIDAMENTE PROTOCOLADOS, OS DOCT]MENTOS

NecessÁruos ao pAcAMENTo, pREvISTos No INSTRLTMENTo coNTRATUAL E NAS NoRMAS

QUE DrSCPLrNArrr a erCCUçÃO OA DESPESA pÚSLtCa, CONFERI-LOS E ENCem',UÁ-lOS ao
GESTOR DO CONTRATO;

rv - coNFoRME o cASo, REALIZAR ou APRoVAR e rvrnotçÃo Dos sERvIÇos ou
FORNECIMENTOS EFETTVAMENTE REALIZADOS, BTTI CONSONÂNCIA COM O PREVISTO NO

CONTRATO, RECEBENDO O OBJETO MEDIANTE TERMO ASSINADO PELAS PARTES;

,'. ç,4r.'lG.É
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V - REALIZAR, NA FORMA DO ARTIGO I4O DA LEI FEDERAL N.' 14.133, DE 2021, O

RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO, QUANDO FOR O CASO;

VI - MANIFESTAR-SE A RESPEITO
CONTRATUAL QUANDO SOLICITADO;

DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

VII . ADOTAR MEDIDAS PREVENTTVAS DE CONTROLE DOS CONTRATOS,
TAIS COMO:

A} REALIZAçÃO DE REIJNIÃO INICTAL COM A CONTRATADA PARA APRESENTAçÃO
DAS PARTES, SUAS OBRIGAçÔES EESCLARECER EVENTUAIS DÚVIDAS;
b) UTILIZAÇÂO DE CHECK,ISZ§, ISTO É, IISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA A ANÁLISE DOS

ASPECTOS TÉCNICOS REFERENTES ÀCONTRATAÇÃO;
C} ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO PERIÓDICO DE ACOMPANHAMENTO (MENSAL, BIMESTRAL
OU TRIMESTRAL);
d) DISPONIBILIZAÇÃO DE FORMULÁRIOS DE AVALIÀÇÂO DOS BENS BOU SERVIÇOS,
RET]NINDO SUGESTÔES E RECLAMAÇÔES QUE DEVERÃO SER E}WIADAS À COUTNETEOE B
UTILIZADAS PARA GERAR MELHORIAS NO OBJETO;
E} PROMOVER REUNIÔES PERIÓDICAS OU ESPECIAIS PARÂ A RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS
NA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEMPRE QTJE POSSiVEL COM A PARTICIPAÇÃO DE PELO MENOS
02 (DOIS) SERVIDORES OU AGENTES PÚBLICOS, REGISTRANDO EM ATA O CONTEÚDO DAS
DELIBERAçÕES.
VIII - REGISTRA& EM LIVRO PRÓPRIO, TODAS AS OCORRÊNCIAS SURGIDAS DURANTE A
EXECUÇÃO DO CONTRATO, TNDICANDO DIA, MÊS E ANO, BEM COMO O NOME DOS

RJNCIONÁzuOS EVENTUALMENTE ENVOLVIDOS, DETERMINANDO O QUE FOR NECESSÁRIO À
REGULARIZAÇÃO DE FALHAS OU DEFEITOS OBSERVADOS E ENCAMINHANDO OS

APONTAMENTOS ÀAUTONTOEOT COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS CABIVEIS;

TX - DETERMTNAR A REPARAÇÃO, CORREÇÃO, REMOÇÃO, RECONSTRUÇÃO OU SUBSTITUIÇÀO.

Às sxpeuses oa coNTRATADA,No rorAl ou EM pARTE, Do oBJETo coNTRATADo EM QUE
SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORR.EÇÕES RESULTANTES DE SUA EXECUÇÃO;

X . REJEITA& NO TODO OU EM PARTE, SERVIÇO OU FORNECIMENTO DE OBJETO EM
DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO CONTRATO, OBSERVADO O TERMO DE
REFERÊNCIA OU O PROJETO BÁSICO;

XI - EXIGIR E ASSEGI]RAR O CI]MPRIMENTO DAS CLÁUSULAS E DOS PRAZOS PREVIAMENTE
ESTABELECIDOS NO CONTRÂTOE RESPECTIVOS TERMOS ADITIVOS;

xII - DETERMTNAR POR TODOS OS MEIOS ADEQUADOS A OBSERVÂNCh DAS NORMAS

TÉCNICAS E LEGAIS, ESPECIFICAÇÔES E MÉTODOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EXIGÍVEIS

PARA A PERFEITA E)GCUÇÃO DO OBJETO;

XIII _ E)(IGIR O USO CORRETO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO TVOTVIOUEI E COLETIVA
DE SEGURANÇA DO TRABALHO,QUANDO CABÍVEL;

XIV - VERIFICAR A CORRETA APLICAÇÂO DOS MATERIAIS, E REQUERER DAS EMPRESAS

TESTES, EXAMES E ENSAIOS QUANDO NECESSÁRIOS, NO SENTIDO DE PROMOçÃO DE

CONTROLE DE QUALIDADE DA EXECUÇÂO DAS OBRAS E SERVIÇOS OU DOS BENS A SEREM

ADQUIRIDOS;

XV _ MANIFESTA& POR MEIO ALERTAS E/OU RELATÓRIOS DE VISTORIA, AS OCORRÊNChS
VERIFICADAS E REALIZAR AS DETERMINAÇÔES E COMI,JNICAÇÔES NECESSÁPJAS À
PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;

xvt - coMUNrcAR Ao cESToR Do coNTRATo, EM TEMpo HriBrL, euALeuER ocoRRÊNCtA
QUE REQUEIRA TOMADA DE DECISÕES OU PROVIDÊNCIAS QUE ULTRAPASSEM O SEU

q
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Ârr,terro oe coupptÊtgclA, EM FACE DE RISCo ou turnvÊNcn or pr-uuÍzo AO INTERESSE
púsLrco;

xvrr - FoRMALIZAR NorrFrcAÇôES poR EScRrro À CoNTRATADA, cASo AS TRATATIVAS
INICIAIS PARA SANEAMENTo DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NÃO SEJAM SUFICIENTES

PARA REGULARIZAÇÃo DA SITUAÇÃo, ESTABELECENDo PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DAS

OBR]GAÇÕES E/OU APRESENTAÇÃo DE TSTIFIcATIvAS, SOB PENA DE ENCAMINHAMENTO
DA DOCIJMENTAÇÃO PARA o cESToR DE CoNTRATo AVALIAR A NECESSIDADE DE
ABERTURA Do RESPECTIVo PRocESSo DE APURAÇÂo E APLICAÇÃo DE PENALIDADES;

XVIII - EM CASO DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E/OU QUAISQUER TIPOS DE
ILICITUDES VERIFICADAS NAS CoNTRATAÇÕES SoB SUA RESPoNSABILIDADE, eLÉu oT
COMTINICAR AO GESTOR DO CONTRATO, COLHER PREVIAMENTE AS PROVAS E REUNIR OS

rNoÍcIos INERENTES A suA ATRTBUTÇÃo rrscelrzeróRrA, AtrxrLrANDo NA TNSTRUÇÃo Do
PROCESSO;

xlx - pRopoR MEDTDAS euE vrsEM À rIGLHoRIA coNthrue oe pccuÇÃo oo coxrnato;

)o( - PREENCHER Ao FINAL Do coNTRATo, o TERMo DE AVALIAÇÁo Do SERvIÇo PRESTADo
OU DO OBJETO RECEBIDO;

xxr - MANTFESTAR-SE FoRMALMENTE, euANDo coNSuLTADo, soBRE A pRoRRoGAÇÃo.
ALTERAÇÃo, REScrsÃo ou euALeuER ourna pnovtpÊNcrA euE DEVA sER ToMADA coM
RELAÇÃO AO CONTRATO FISCALIZADO, INCLUSIVE coM A EMISSÃO DE PARECER;

xxrr - coNSULTen. o óncÃo ou A ENTTDADE coNTRATANTE soBRE A NECESSTDADE DE
acnÉsclr,ros ou supRESSôES No oBJETo Do coNTRATo, sE DETECTAR ALGo euE possA
sucERrR A ADoÇÃo DE TArs IVGDTDAS;

XXIII - DETERMINAR A RETIRADA DE QUALQUER EMPREGÂDO SI,]BORDTNADO DIRETA OU
INDIRETAMENTE À coNrneraoa, INCLUSIVE EMpREGADoS DE EYENTUAIS
STJBCoNTRATADAS, ou es pnópruas SUBCoNTRATADAS, euE, e ssu cp.rrÉp.ro,
COMPROMETAM O BOM ANDAMENTO DOS SERVIÇOS;

XxIv _ RECEBER E FoMENTAR AVALIAÇÔES RELACIoNADAS Ao SERvIÇo PRESTADo oU Ao
oBJETo RECEBIDo, ESpECIALMENTE, coNFoRME o caso, oo púeltco usuÁruo; p

xxv- E)GRCER euALeuER ourRA ATrvrDAoe couperÍwL coM A FUNÇÃo euE LHE SEJA
LEcALMENTE ArruguÍpe

5. E. GESTOR DO CONTRATO (ARTIGO 22 DO DECRETO MUNICIPAL N" T9 DE 01 DE
SETEMBRO DE 2023).

I - MANTER o ACoMPANHAMENTo REGULAR e srsrerraÁnco Do TNSTRTJMENTo
CONTRATUAL, MORMENTE CUJO OBJETO TEN}IA SEU PREÇO DEMONSTRADO COM BASE EM
PLANILHAS DE COIVIPOSIÇÃO DE CUSTOS CONTIDOS NA PROPOSTA I-ICITATÓTTE,
MANTENDo cópre plspoNÍvel DAS REFERTDAS PLAMLHÀS, coM REGISTRo DA EeuAÇÁo
BcoNôIrarco-TmANCEIRA Do coNTRATo;
tt - coNTRoLAR o pRAzo oe vtcÉNcre Do coNTRATo E DE E)ccuÇÀo Do oBJETo, ASSIM
COMO DE SUAS ETAPAS E DEMAIS PRAí:OS CONTRATUAIS, RECOMENDANDO, COM
aNrncnoÊNcn RÁzoÁvEL, À AUToRTDADE CoMPETENTE, euANDo FoR o cASo, A
oerr-ecneçÃo DE Novo pRocEDIMENTo LICITATórJo oú e pnomocAÇÃo Do
CONTRATO VIGENTE, QUANDOADMITIDA;
ttt - MANTER o coNTRoLE DA ATUALTZAÇÁo oo ver-on DA GARANTIA CoNTRATUAL,
pRocEDENDo, EM TEMpo HÁnrl, eo ENCAMTNHAMENTo lrpcrssÁnro À sua
sunsrrrurçÃo E/ou REFoRÇo ou pRoRRoGAÇÂo Do pRÁzo oe sue vlcÊNcIA, euANDo
FOR O CASO;
rv - pRovER A AUToRTDADE supERroR DE DocuMENTos E INFoRMAÇôps frncrssÁRros À
cELEBRAÇÃo DE TERMo ADrrrvo, oBJETtvANDo as er_rrnaçórs Do coNTRATo
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PREVISTAS EM LEI, INCLUSIVE PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INSTRUMENTO
coNTRATUAL, uesrB úLrur,ro caso, epós VERTFICAÇÃo DA vANTAJoSIDADE DA
pRoRRocAÇÃo, BEM coMo DA MANIFESTAçÃo Do FISCAL Do coNTRATo soBRE A
QUALIDADE DOS BENS ENTREGUES E/OU SERVIçOS PRESTADOS;

v - AvALTAR E sE MÀNIFESTAR soBRE os PEDIDos oe nerqullÍeruo ecoNÔutco-
FTNANCEIRO DO CONTRATO A SEREM DECIDIDOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE;

VI - ANALISÂR OS DOCUMENTOS REFERENTES AO RECEBIMENTO DO OBJETO

CONTRATADO; - ACOMPANHAR O DESE}TVOLVIMENTO DA EXECUÇÃO ATNEVÉS OE

nsLatóRIos o oEMAIS DocuMENTos RELATIvoS Ao oBJETo coNTRATADo;
vl - DEcrDrR pRovISoRIAMENTE soBRE EvENTUAL susPENSÃo DA E)GCUÇÃo
CONTRATUAL, ELABORÁNDO O TERMO OTSUSPEUSÃO;
vlt - ADoTAR E REcISTRAR AS MEDIDAS pnrpanetÓplas eena erucaçÂo oe
SENçÕTS E/OU DE ,RESCISÃO CONTRATUAL, REALIZANDO E COORDENANDO ATOS

INVESTIGATIvOS PREVIOS A ABERTTJRA DO PROCESSO, QUANDO NECESSÁRIOS, NAS
nrpórssns DE DEScUMIRIMENTo DE oBRIGAÇÕps pnrusras No EDITAL, No coNTRATo
Eiou NA LEGrsLeÇÃo op npcÊNcn;
tx - ApLrcAR A sANÇÃo op aownrÊtclA PREVISTA No INclso I Do ART. ls6 DA LEI
FEDERÂL N' 14.133, DE 202t, poR MEIo Do pRocEDIMENTo ADMINISTRÁTIvo SLJMARÍsstMo
PREVISTO NO ART. I3t DESTE REGI]LAMENTO;
X - ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁruÀ AO PAGAMENTO, ENCAMINHADA PELO

FISCAL DO CONTRATO, CONFORME ROL. E. CONDIÇÔES DISPOSTOS NO INSTRUMENTO
coNTRATUAL E NAS NoRMAS que otsclrirNau À e>ccuçÃo DA DESPESA pÚslrca,
DEvoLvENDo-os Ao FrscAL Do coNTRATo PARA nrculenzaçÃo, QUANDo FoR o cASo;
XI _ INCLUIR E CONFERIR AS CERTIDÔES DE REGULARIDADE FISCAL, TRABÀLHISTA E
pnrvroelrcúRrA NECESSÁrJAS Ao IAGAMENTo, QUANDo cABÍvEL e ne eusÊNcIe op
FtscAL ADMrNrsrRATIvo Do coNTRATo, E ENCAMINHAR Ao sEToR nsspoNsÁw;
XII . ACOMPANHAR AS NOTAS DE EMPENHO DO CONTRATO, SOLICITANDO O

CANCELAMENTO DE SALDO, QUANDO FOR O CASO, RESPEITANDO A COMPETENCIÁ DO
nlcncÍcro;
x - EFETUAR A DtctTALIZAÇÃo E ARMAZENAMENTo Dos DocuMENTos FISCAIS E
TRÂBALHISTAS DA CONTRATADA NOS SISTEMAS MUNICIPAIS, QUANDO COUBE& BEM
coMo No poRTAL NACIoNAL DE coNTRATAÇôES púot lcas pllcel;
XIV _ REALIZA& QUANDO FOR O CASO, E ACOMPANHAR OS LANÇAMENTOS DOS DADOS
REFERENTES AO CONTRATO NOS SISTEMAS MT]NICIPAIS E NO PORTAL NACIONAL DE
coNTRATAÇôES eúnuces çrNcr), vERrFrcANDo sALDo E INFoRMANDo o ENCERRÁMENTo
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL;
xv - E)GRCER euALeuER ourRA ATIvTDADE coMpATivEL coM A FUNÇÃo QUE LtD sEJA
Lr,cat-NmNrr, ernrsuloe.

9. FoRMA E cRrrÉnros on srmçÃo Do FoRNEcEDoR E FoRMA DE FoRNECIMENTo:

9.1 FoRMA DE sELEÇÃo E cRrrÉnto pB .rulclMENTo DA pRoposrA:

9. r.1 o FoRNECEoon sBnÁ sELEcroNADo poR MEIo DA REÁLIzAÇÃo DE PRocEDIMENTo DE
LrcrrÀÇÃo, NA MoDALIDADE DrspENSA, soB A FoRMA er,BrnôNIce, coM ADoÇÁo Do
cp.rrÉp.ro oe rulcAMENTo pELo MENoR pREÇo

IO. FORMA DE FORNECIMENTO

r0.r o FoRNECTMENTo Do oprero snnÁ DE FoRMA TNTEGRAL ou pARCELADo, coNFoRME
SoLICITAÇÃo DA CoNTRATANTE, DESCRITo No DoCIJMENTo DE AQUISIÇÃo ENVIADO A
CONTRATADA.

tt. rxrcÊxcles DE HABILTTÀÇÃo

11.1 PARA FINS DE HABILITAÇÀo, osvERÁ o LICITANTE coMpRovAR os SEGUINTES
REQUISITOS:

.a-1-
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12. HABTLTTAçÃo,runÍuIcL: RrÊÍ

12.I . oS DoCI]MENTOS APRESENTADOS DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE, DA MESMÂ SEDE,

OU SEJA, SE DA MATRIZ, TODOS DA MATRIZ, SE DE ALGUMA FILIAL, TODOS DA MESMA

rulel, óorra ExcEÇÃo Dos DocIlMENTos QUE sÃo vÁrmos PARA MATRIZ E ToDAS AS

FtLIArs. cASo A EMPRESA SEJA VENCEDoRÁ, o coNTRATo srRÁ crr,rnneoo coM A SEDE

euE APRESENTou e oocuwureçÂo:
A) NO CASO oB BrrpnrsÁmo nrOivtpUet-' TNSCPJÇÃO NO PGGIS11O pÚgLtco DE EMPRESAS

MERCANTIS, A CARGO DA JT]NTA COMERCIAL DA RESPECTTVA SEDE;

B) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁR]A OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA . EIRELI: ATO CONSTITUTryO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOB,

DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE, ACOMPANHADO

DE DocuMENTo cownoeetÓPJo DE sEUS ADMINISTRADoRES;

c) No cASo DE socIEDADE SIMPLES: ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL

EM vIGo& DEVIDAMENTE REGISTRADOS PELP REGISTRO CIVIL DE PESSOAS ruRÍDICAS, OU

óncÃo pQurverENTE, DO OOUTCÍlro SEDE DO LTCTTANTE, ACOMPANHADO OS CÓpte oB

IDENTIDADE, CPF E COMPROVAÇÃO DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES ATUAIS;

D) NO CASO DE EMPRESA ou socIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMEI.ITo No plÍs:

oiCnErO or eUT6RIZAÇÃO EXPBppO puO ÓnOÃO COI,pETENTE; oS AT9S CONSTITUTIv6S

DAS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO ESTAR ACOMPANIIADOS DOS DEMAIS DOCUMENTOS

ADITIVoSEMoDIFIcATIvoSDoSEUTExToPoDENDoSERSUBSTITUIDoS'
pREFERENCIALMENTE, PELA RESPECIva coNsoI-neçÃo;

E) NO CASO DE SOCTEDADE pOn ecÓes: ATo CoNSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRÁTO

socIAL EM VtcO& DEVIDAMENTE REGISTRADOS PELA JUNTA COMERCIAL OO OOtuqcil-Io

SEDE DO LTCITANTE, ACoMPANHADO pn CÓpn DE IDENTIDADE, CPF E COMPROVAÇÃO DE

ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES ATUAIS;

F) NO CASO DE COOPERATM: ATA DE rUVOaçÃO E ESTATUTO SOCIÂL EM VIGOR, COM A

ATA DA ASSEMBLEIA QI,]E O APROVOU, DEVIDAMENTE ARQUIVADO NA JLTNTA COMERCIAL

OU INSCRITO NO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA RESPECTIVA SEDE, BEM COMO

O REGISTRO DE QUE TRATA O ART. 107 DA LEI N'5.764,D81911;

G)EMSETRATANDoDEMICRoEMPREENDENDoRINDTIDUAL-MEI:CERTIFICADoDA
CôlrOrçÃo DE MI6ROEMppJENDEDOR INDIVIDUAL - CCEMEI, CUJA ACEITAÇÃO FICARÁ

õóNoióIoNooe À venrncaçÃo DA AUTENTICIDADE No sÍrto
WWW.PORTALDOEMPREENDENDOR.GOV,B& .

u) . cóue DE DOCUMENTO OFICTAL COM FOTO E CPF, DE SÓCIO ADMINISTRADOR OU DO

TITULAR DA EMPRESA oU OUTRO DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COU rOtO
vÁI-roo Na ronrvre pe lr,I.

12.2. REGULÀRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

A) pRovA DE INSCRIÇÃo No cADASTRo NACIoNAL DE PESSoAS ruÚotcas (cNpD;

B) PRovA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUTNTES ESTADUAL OU MI.]NICIPAL,

CoNFoRME o CASO, RELATIVO EO OOI,TTCÍITO OU SEDE DO LICITANTE, PERTINENTE AO SEU

RAMO DE ATIVIDADE E COI,PATÍVEL COM O OBJETO CONTR,{TUAL;

C) A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL DEVERÁ SER FEITA

ÀíRAVÉí oa érnrroÃo DE REcuLARTDADE DE oÉslros RELATIVoS A cRÉDlroS
rmSUrÁRIOS FEDERAIS n À oÍVpa ATIVA DA UNIÃo (CND), EMITIDAS PELA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL NA FORMA DA PORTÁRIA CONJT]NTA RFB/PGFN N' I.75I, DE 2 DE

OUTUBRO DE 2OI4;
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D) A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL DEVERA SER

FEITA ATRAVÉS DE CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATTVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA D1VIDA
ATIVA ESTADUAI-i
E) A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MI.]MCIPAL DEVERA SER

FEITA ATRAVÉS DE CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA
ATIVA MUNICIPAL.
F) PROVA DE SITUAÇÃO REGT]LAR PERANTE O FI.]NDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO
_ FGTS, ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE _ CRF;

G) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A ruSTIÇA DO TRÂBALHO,

MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÂO NEGATIVA, NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI NO 5.452, DE I'DE
MArO DE 1943." (NR), CONFORME LEI 12.440,201r DE 07 DE JULHO DE 201l.

12.3. QUALIFICAÇÂO ECONÔMICGFINA}ICEIRA:

A) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÔES CONTÁSETS @RE) DO Ú,TIITAO EXERCICIO

FISCAL, JÁ EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, DEVIDAMENTE REGISTRÁDO NA

JI]NTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, ACOMPANHADO DOS TERMOS DE ABERTURA E

DE ENCERRAMENTO DO LIVRO DúRIO - ESTES TERMOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA

JTJNTA COMERCIAL _ CONSTANDO AINDA, NO BALANÇO, O NÚIVÍERO DO LIVRO DIÁRIO E DAS

FOLHAS NOS QUAIS SE ACHA TRANSCRITO, QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA

DA EMPRESA, COM VISTAS AOS COMPROMISSOS QUE TERÁ DE ASST]MIR CASO LHE SEJA

ADruDICADO O OBJETO LICITADO, DEVIDAMENTE ASSINADO PELO CONTADOR

RESPONSÁVEL, SENDO VEDADA SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU BALANÇOS

PROVISÓRIOS, PODENDO SER ATUALIZADOS POR INDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRÁDOS HÁ

MAIS DE 03 (TRÉS) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA;

B) CERTIDÀO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO ruDICIAL OU EXTRAJUDICIAL,

EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA ruRÍDICA, OU DE EXECUÇÃO

PATRIMONIAL, EXPEDIDA NO DOMICÍLIO DA PESSOA FÍSICA (ARTIGO 3I DA LEI N" 8.óó6193) EM

DATA NÁO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS. NO CASO DE CERTIDÃO POSITTVA DE

RECUPERAÇÃO JIJDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR A

COMPROVAÇÃO DE QUE O RESPECTIVO PLANO DE RECI.]PERAÇÃO FOI ACOLHIDO

JI]DICIALMENTE, NA FORMA DO ART. 58, DA LEI N.' I1.IOI, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005, SOB

PENA DE INABILITÀÇÂO, DEVENDO, AINDA, COMPROVAR TODOS OS DEMAIS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO.

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCMCÂ:

b) ATESTADO (S) FORNECIDO (S) POR PESSOA ruÚDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRTVADO
COM IDENTIFICAçÃO DO ASSINANTE E FIRMA RECONHECIDA POR CARTÓRIO COMPETENTE,
COMPROVANDO QUE A LICITANTE FORNECEU OU ESTÁ FORNECENDO SERVIÇOS/PRODUTOS
COMPATÍVEIS EM CARACTERÍSTICAS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO.

I2.5. DÂ§ DEMATS EXIGÊNCIAS:

A) DECLARAÇÁO DE QUE, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NA LEI N" 9.854, DE 27IIOII999,
PUBLICADÂ NO DOU DE 28/IO/I999, E AO INCISO X)O I, DO ARTIGO 70, DA CONSTIflNÇÃO
FEDERAL, NÂO EMPREGA MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRE, NEM EMPREGA MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM TRABALHO
ALGUM, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, CONFORME
MODELO CONSTANTE DOS ANEXOS DESTE EDITAL;

B) DECLARÁÇÃO EXPRESSA DE IDONEIDADE, CONFORME MODELO CONSTANTE DOS ANEXOS.

q
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C) DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTo CoMo ME oU EPP, DE ACoRDo CoM A LEI
COMPLEMENTAR 12312006, SE FOR O CASO, CONFORME MODELO CONSTANTE DOS ANEXOS
DESTE EDrrAr (A .q,usÉNcre oBsra DECLARAÇÃo NÃo rwucenÁ pu rNABrLrrAÇÃo).

12.6 EM sEDE DE plrtoÊNcm, poopnÃo sER REeutsrrADos DocuMENTos
coMrLEMENTARES, No sENTrDo DE coMpRovAR o eus EsrÁ sENDo AFIRMÁDo No rEoR
Do ATESTADo Dr quar.rrtceçÃo rÉcNICA.AIRESENTADo;

13- cRrrÉRlos DE MEDrÇÁo E DE pAGAMENTo:

RECEBIMENTO

r3.l o oBJETo coNTRATADo sERÁ REcEBTDo DE FoRMA pnovtsópua ou DEFrNrrrvA, Nos
TERMOS DO ARTIGO 140 DA LEI FEDERAL N" 14.133,DE2021.

l3.l.l os pRAzos rARA A REALTZAÇÂo Dos RECEBTMENToS pnovrsónro E DEFrNrrrvo Dos
BENS ou sERvrÇos coNTRATADos, BEM coMo AS coNDIÇôEs especÍrtces pE e>GCUÇÃo E
RECEBIMENTo Do oBJETo, DEvERÃo sER DEFTNIDoS No rERMo Dg RrrptÊNcte, sENDo euE
o rNÍcIo Do pRAzo DE REcEBIMENTo DEFrMTrvo cowran-sB-Á po rÉnunqo Do pRAzo DE
RECEBTMENTo Pnovrsónro.

13.1.2 os srNs snRÃo RECEBIDoS pRovrsoRrAMENTE, DE FoRMA sutrlÁrun, No ATo DA
ENTREGA, JI'NTAMENTE COM A NOTA FISCAL OU INSTRI.JMENTO DE COBRANÇA
EeurvALENTE, pELo(A) REspoNsÁwL pelo ACoMPANHAMENTo E FrscAlrzAÇÃo Do
coNTRATo, PARA EFErro DE posrERroR vrnrHcaçÃo DE suA CoNFoRMIDADE coM AS
ESpEcIFTcAÇôEs coNSTANTES No rERMo DE REFEnÉNcte e Ne pnoposrA.

13.1.3 o RECEBIMENTo pnovlsónro ssRÁ REalrzaoo pELo FISCAL DE coNTRATo ou EeuIpE
DE FISCALTZAÇÃo, poR MEro DE nrl,erónro DETALHADo coNTENDo o REcrsrRo, A
aNÁl,rsr E A coNCLUSÃo ACERCA oas oconnÉuclAs NA ExEcuÇÃo Do coNTRÁTo, o
euar opvenÁ sER ENCAMTNHADo Ao cEsroR Do coNTRATo pARA REcEBTMENTo
DEFrNrrrvo, JIJNTANDo DocuMENTos coMpRoBATóruos, quaxoo FoR o cASo;

I3.2 OS BENS PoDERÃo SER REJEITADoS, No ToDo oU EM PARTE, INCLUSIVE ANTES Do
RECEBIMENTo PRoYISÓRIo, QUANDo EM DESACoRDo coM AS ESPECIFICAÇÕES
coNSTÂNTES No rERMo oe nrrenÉNcln E NA pRoposrA, DEvENDo sBt suesrrruÍpos No
pRAzo DE 24 (vINTE E euATRo) HoRÁs, A coNTAR oa NormceçÃo oa coNrnerape, Às
suAS cusrAs, spu pnrruÍzo oe ApLrcAÇÃo DAS nENALIDADES.

13.3 o RECEBIMENTo DEFINITIVo ocoRRERÁ No pRAzo DE 05 lcnrco; ons úIEIS, A coNTAR
DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE PELA
eorrarNrsrnaçÃo, após e vERrFrcAÇÀo DA eUALIDADE E eUANTIDADE Do MATERTAL E
CoNSEeUENTE AcErrAÇÃo MEDrÀNTE TERMo DETALHÀDo.

13.4 o pRAzo pARA RECEBIMENTo DEFINTTIvo poor,nÁ sER ExcEpcIoNALMENTE
pRoRRoGADo, DE FoRMA TSrIFICADA, poR IGUAL pEnÍooo, euANDo HouvER
NEcESSTDADE oe orLIcÊNcres nARA A aremçÃo Do ATENDTMENTo oes pxtcÊNctes
CONTRATUAIS.

13.5 No cASo os coNrnovÉRsrA soBRE A rrccuÇÃo Do oBJETo, euANTo À pnmNsÁo,
QUAL]DADE E QUANTIDADE, orwnÁ sER oBSERVADo o rEoR Do ARTlco 143 DA LEI N"
14.133. DE 202t, coMuNIcANDo-sr À plenBsa pene eivtssÃo DE NorA FISCAL No euE
eERTINE À pencer,e INcoNTRovERSA DA ExEcuÇÃo Do oBJETo, pARÁ EFEITo DE
LIQUIDAÇÃo E PAGAMENTo.

13.6 o pRÁzo eARA A sol-uÇÂo, pELo coNTRÁTADo, DE TNCoNSISTÊNcres Ne exrcuÇÁo Do
OBJETO OU DE SANEAMENTO DA NOTA FISCAL OU DE INSTRUMENTO DE COBRANÇA
EQUTVÀLENTE, VERIFICADAS PELA ADMTMSTRAçÃo DURANTE A ANÁLISE pÚvn À

?'
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LIQUIDAÇÃO DE DESPESA, NÃo ssRÁ CoMPUTADo PARA oS FINS DO RECEBIMENTO
DEFINITIVO.

13.7 o RECEBIMENTo pnovlsóruo ou DEFINITIvo uÃo rxclulnÁ A RESpoNSABILTDADE
crvlI- nELA soLIDEz E rELA sEcuRANÇA Dos BENS NEM A RESpoNSABILtoeoe Énco-
pRoFrssroNAL PELA PERFETTA ExEcuÇÃo Do coNTRATo.

LIetrDAÇÃo

13.8 RECEBTDA A NorA FtscAL ou DocuMENTo DE coBRANÇA EeutvALENTE, coRRERÁ o
pRAzo DE ro lorzy ons úIEIS IARA FrNS Dr r-rquneçÂo.

l3.E.r o pRAzo DE erJE TRATA o ITEM Á,NTERIoR snnÁ nppuzpo À tuErnoe, MANTENDo-SE
A POSSIBILIDADE DE PRoRRoGAÇÃo, No CASo DE CoNTRÁTAÇÔES DECoRRENTES DE
DESPESAS cuJos VALoRES rqÂo ulrnapessEM o LrMrrE DE euE TRATA o rNcrso II Do
ARTIGO 75 DA LEI N' I4 .133 , DE 2O2I .

r3.9 rARA FINS DE LreurDAÇÃo, o sEToR coMpETENTE pBvenÁ vERrFrcAR sE A NorA
FISCAL OU INSTRIJMENTO DE COBRÁNÇA EQUIVALENTE APRESENTADO EXPRESSA OS
ELEMENToS NEcESSÁRIoS E ESSENCIAIS Do DoCT]MENTo, TAIS CoMo:

I3.9.I O PRAZO DE VALIDÁDE;

13.9.2 A DATA DA eurssÃo;

13.9.3 os DADos Do coNTRATo E Do óncÂo colrrneraNre.

tg.g.+ o pBúooo RESpECTTvo DE ExECUÇÃo Do coNTRATo.

13.9.5 O VALOR A PAGAR; E

13.9.6 EVENTUAL DESTAeUE Do vALoR DE RETENçôES TRIBUTÁRIes canÍvrrs.

13. r0 HAVENDo ERRo NA APRESENTAÇÃo DA NorA FtscAL ou INSTRUMENTo DE CoBRANÇA
EQUIVALENTE, OU CNCU.ISTÂNCIA QI.]E IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, T,STE NCNNÁ
SoBRESTADA erÉ qur o coNTRATADo pRovtDENCIE AS MEDIDAS SANEADoRAS,
RETMCTANDo-SE o pRAZo etós e covrpnovAÇÃo DA REGULARIZAÇÃo DA sITUAÇÃo, sEM
ôNis ao col{rnetaNTE.

l3.ll Á NorA FrscAL ou TNSTRUMENTo DE coBRANÇA EeUIvALENTE DEVERÁ sER
OBRIGAToRIAMENTE ACoMPANHADo DA coMPRovAÇÃo DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE DE
AcESSo Ao REFERIDo srsrEMA, MEDIANTE coNSULTA eos sÍrtos sI.rrR.ôNtcos oFICIAIS
ou À oocurmNTaÇÃo tvDNcIoNADA No ARTIco 6E DA LEI N" t4.t33,DLzo2t.

13.12 A ADMrNrsrnnçÃo orwnÁ REALTZAR coNsuLTA Ao srcAF pARA:

A) VERIFICAR A MANUTENÇÃo DAS CoNDIÇÔES DE HABILITAÇÃo EXIGIDAS;

B) IDENTIFIcAR PoSSÍVEL RAZÃo QUE IMPEÇA A PARTIcIPAÇÃo EM LICITAÇÃo, No ÂmITo
Do óRGÃo ou ENTTDADE, pRoIBrÇÃo DE coNTRATAR coM o poDER púsltco, BEM coMo
OCORRÊNcIAS IMPEDITTVAS INDIRETAS.

13.13 CoNSTATANDo-SE, JIJNTo Ao srcAF, A struAÇÃo DE IRREGULARIDADE Do
coNTRATADo, ssnÁ ptovrosNCIADA suA NoTtFICAÇÃo, poR EScRITo, IARA euE, No
pRAzo DE 5 (crNco) ores úrers, REGULARIZE suA srruAÇÃo ou, No MESMo pRAzo,
APRESENTE SUA DEFESA. o PRAzo PoDERÁ SER PRoRRoGADo UMA vEz, PoR IGUAL
psúo»o, a cp.rrÉRro Do coNTRATANTE.

13.14 NÃo rrAvENDo nrcur.aruzaçÂo ou sENDo A DEFESA coNSIDERADA IMrRocEDENTE,
o CoNTRÁTANTE osvERÁ coMrrNrcen eos óncÃos REspoNSÁvErs PELA FISCALIZAÇÃo DA

@
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REGULARIDADE FISCAL euANTo À rNeultvrprÊNclA Do coNTRATADo, BEM coMo quaNro À
rxrsrÊNcre DE pAcAMENTo A sER EFETUADo, pÂRÂ euE sEJAM ACIoNADoS os MEIos
pERTTNENTES E NBcBssÁRros pane cARANTIR o RECEBIMENTo DE spus cúoIros.

13.15 pERsISTINDo A IRREGULARIDADE, o coNTRAreNrp, opvBú ADoTAR AS MEDIDAS
NpcnssÁrues À nnsctsÃo coNTRÁTUAL Nos AUTos Do pRocEsso ADMINISTRATIvo
CORRESPONDENTE, ASSEGT]RADA AO CONTRÁTADO A AMPLA DEFESA.

13.t6 HAVENDo A EFETryA E)GCUÇÃo Do oBJETo, os PAGAMENToS sERÃo REALZADoS
NoRMALIúENTE, erÉ que sE DECTDA rELA RESCISÂo Do coNTRATo, cASo o coNTRÂTADo
uÃo nrcur,emzB suA struAÇÃo JUNTo Ao srcAF.

14- PRÁZO DE PAGAMENTO

l4.l o rAGAMENTo sERÁ EFETUADo No pRAZo pB erÉ to @Ez) DLAS úrets coNtaoos oe
FTNALTZAÇÃo DA LIQUIDAÇÃo DA DESPESA, E CONSEQUENTE ASSINATURA DA ORDEM DE

PAGAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO I 14 DO DECRETO

MI.'NICIPAL N' 19, DE OI DE SETEMBRO DE 2023.

I4.2 FORMA DE PAGAMENTO:

14.2.1 o pAGAMENTo senÁ REÀLrzADo poR MEro DE oRDEM sel,rcÁRIe, pene cnÉoIro ru
naNco, ecÊNcrA E coNTA coRRENTE rNDrcADos pELo coNTRATADo.

r+.z.r.r srnÁ coNSTDERÁDA DATA Do pAcAMENTo o DIA EM QUE coNSTAR coMo EMITIDA
e onosrr{ SANcÁRIA pARA pAGAMENTo.

t4.2.2 o pAcAMENro oewnÁ oBSERvAR A oRDEM cnoNor-óctce DE ExIGIBILIDADE, E

SUBDIVIDIDA ESTABELECIDAS NO ARTICO I4I DA LEI FEDERÁL N' I4.I33, DE 2O2I E NO
ARTIGO 114 DECRETO MLINICIPAL N' 19, DE OI DE SETEMBRO DE 2023.

14.3 euANDo Do PAGAMENTo, sr,nÁ srrtueDA A RETENÇÃo rpJsurÁRIl PREVISTA NA
LEGTSLAÇÃo APLIcÁw.

I4.3.I INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILTIA, QUANDO
HotrvE& ssnÃo nnrroos NA FoNTE, euANDo oa nrer.zLçÃo Do pAcAMENTo, os
PERCENTUAIS ESTABELECTDoS Na r,rcrsr,eçÂo vtcENTE.

I4.4 O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DA
LEI coMpLEMENTAR N. 123, DE 2006, NÃo soFRERÁ A RETENÇÃo rrusurÁRle euANTo Aos
IMPOSToS E CoNTRIBUIÇÔES ABRANGIDoS PoR ÀQUELE REGIME. NO ENTANTO, O
nAGAMENTo rrcenÁ coxorcroNÂDo À ernrseNreçÃo DE coMpRovaçÃo, non MEIo DE
DocuMENTo oFIcIAL, DE euE FAz rus Ao TRATAMENTo TRIBUTÁRro FAVoRECIDo
PREVISTO NA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR.

ts. ESTIMATTvAS Do vÂLoR DÁ coxrnereçÃo
ls.l o cusro ESTIMADo rorAl DA coNTRATAÇÂo E DE R.s 19.433,28 (DEzENovE MrL,

QUATRocENToS E TRTNTA p rrÊs nr,nts E VINTE E orro cENTAvos), coNFoRME cusros
uurÁmos aposros NA TABELA ABAD(o:

lFril:

I ÂPARADOR PARA COPA UNI I 745,1E 7 45,1E

'l ARM/IRIO DE COZINHA SUSPENSO
COM 03 PORTAS UNI I 840,72 840,72

+-
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I5.2 EM CASO DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DE QUAISQUER TRIBUTOS OU

ENCARGOS LEGAIS OU SUPERVENIÊNCIA DE DISPOSIÇÔES LEGAIS, COM COMPROVADA
REPERCUSSÃO SOBRE OS PREÇOS REGISTRADOS;

I5.3 SERÃO REAJUSTADOS OS PREÇOS REGISTRADOS, RESPEITADA A CONTAGEM DA
ANUALIDADE E O ÍNOICT PNNVISTO PARA A CONTRATAÇÃO; OU

15.4 PODERÃO SER REPACTUADOS, A PEDIDO DO INTERESSADO, CONFORME CRITÉRIOS
DEFINIDOS PARA A CONTRATAÇÃO.

6. Ií.ADEQUAçÁOORÇAMENTÁRIA

16.I AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE

RECURSOS PRÓPRIOS.

14.2 A CONTRATAÇÃO SERÁ ATENDIDA PELA SEGUINTE DOTAçÃO:

I) cEsrÃoruNlDADE: 09.09 - FUNDo MÚN;crpAL DE pREvrDÊNcIA socrAl- DE ARARIPE
II) FONTE DE RECURSOS: 1.t02.0000.00 - RECURSOS YINCULADOS AO RPPS - TAXA
ADMINISTRATIVA
III) PROJETO ATIVIDADE: O9.122.003',1.2.078.0000 - MANUTENÇÀO ADtvtrtüSTRATIVA DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SERV.
I\I) ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

IFNEHTiiii

3 ARMÁRIO EM AÇO C/02 PORTAS I'NI 4 1.124,43 4.497,12

4 BEBEDEI]RO GELAGUA UNI I 970,00 964,20

5 192,60 1.585,20
CADEIRA
GIRATÓRIÂ

DE ESCRITÓRIO
UNI ,,

6 3.265?4
CENTRAL DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS

UNI I r.26524

1 ESTANTE DE AÇO UNI 5 683,75 3.418,75

8 FOGÃO COOKTOP COM 2 BOCAS UNI I 1.041,08 1.041,08

9 t.62523 1.625,23
MESÁ COM ó CADEIRAS E TÁMPO
EM GRANITO UNI I

10
MESA PARA COMPUTADOR C/ 02
GAVETA UNI 2 724,98 1.449,96

q



'ltiii:rNsÍrÍ\JTo oÉ PREvroÊNcta
MUNICIPAL OE ARARIPE

ANEXO II
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS
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O PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARARIPE.

Ao setor de Licitações e Contratos,

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante :

Cargo:
E-mail:
Tel:

Pre"ados(as) Seúores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no.

com o PREÇO GLOBAL de R$_

OBJETO:

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÁO I,'NIDADE QUAlrT.
TOTAL

VALOR
T]NITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALORGLOB : It$ )OüX

Prazo de Entrega./execução: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

Araripe - CE, )O( de )OOOOOO(X)O( de2024.

q

Responsável Legal
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4r:

It

onclauçÃo

§ome da Empresa)

CNPJ/I\4F N' sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade Dispensa de licitação no instaurada pelo Instituto de

Previdência Municipal de Araripe, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer Eabalho, menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na cohdição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (68 da Lei

n" 14.133, de 01 de abril de202l).

Nome da empresa), CNPJ / MF n", sediada"(endereço completo) Declaro (amos) para todos os

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Dispensa, que

estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

q.
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MINUTA DE CONTRATO
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CoNTRATO ADMIMSTRATTVO N" ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPrO,
POR TNTERMÉOIO nO 1A; E A EMPRESA

O Prefeitura de Araripe, através da pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede na CEP: _, inscrito (a) no CNPJ sob o no neste

ato representado Sr. Ordenador de Despesas, doravante denominado

CONTRATAIITE, e a empresa inscrito(a) no CNPJ^4F sob o no.

localizado na 

-, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada

por inscrito no CPF de n' tendo em vista o que consta no Processo no

e em observância às disposigões da Lei n' 14.133, de 2021 e da Decreto 19123 de 01

de Setembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de

Licitagão n. -=-, mediante as cláusulas e condigões a seguir enunciadas.

r. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBIETO
1 l. O objeto do presente instrumento é a DISPENSA DE LICITAÇÃO N"'- cujo objeto é

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. ob eto da contÍa

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagão,

transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de ContÍatação DiÍeta;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente de

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO
2.1.O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por

interesse das paúes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Adminiskação, permitida a

negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gesüÍo, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSTJLAQI'NTA-PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$

q

PREÇO
TOTALQUANT.

MENOR
PREÇOUNIDDESCRIÇÃO DO

ITEM ESPECIFICAÇÃOITEM

1
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5.1.2. No valor acima estiÍo incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas deconentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdencirí,rios, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administl-a9ão, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento seÉ realizado através de ordem bancri,ria, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cart?Ío de Pagamento previsto no art. 75, § 4', da Lei n"

14.133121, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação

municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas

instituições financeiras legalmente estabelecidaspa sede do município'

5.3. PRAZO DE PAGAMEI{TO
5.3.1. O pagamento será efetuado no pritzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratânte

atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo frnal do prazo de pagamento até a daÍA de sua efetiva re8,lízaçáo,

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção moneüíria.

5.4. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emiisão da Nota Fiscalilatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do conkato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tribulírias cabíveis.
5.4.4. Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficaú sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais para: a) veriÍicar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.
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5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' O prazo poderá ser

pronogado uma vez, por igual peúodo, a critério do contratante.

5.4.8.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

qu" sejam acionados os meios pertinentes e necessiírios para garantir o recebimento de seus

créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a amPla

defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execugão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua situação junto aos

sítios eletrônicos oficiais.
5.4.1l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

5.4.1l.l. Independãntãmente do percentual de tributo inserido na planilha, no Pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complementar no 123, àe 2006, não sofrerá a Íetenção tribuúria quanto aos impostos e

"ontribr]içõ"r 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaná condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratâmento

tribuúrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusúveis no Prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em J-l-.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de p€dido do contratado, os-preços

iniciaii serão reajústados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPI\OFGV,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade

6.3. Nos reajustÉs subsequentes ao primeiro, o intelregno minimo de um ano seú contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variagão coúecida, liquidando a diferenga

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nàs aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O Íeajuste sení realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATA}ITE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas; q
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cienlificar o órgão de representâção judiciat do órgão para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todás as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meÍamente pÍotelatórios ou de nenhum inteÍesse para a boa execugão do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrugão do requerimento, a Administração tÊtâ o pÍazo de 30 (trinta) dias

pua decidir, admitida a pronogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2', da Lei n' 14.133/21.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigagões a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representáJo

na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do prepoqto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ID;
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 20211'

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a
empresa contratada deverá entregar ao setor're§ponsável pela fiscalizagão do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

q'
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ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento. dap obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrírias e as demais previstas em legislagão

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiyidade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
8.1.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quÍitor2e anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complemená-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratagão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124,lI, d, da Lei n' 14.133, de2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

s. cLÁusuLA NoNA- oBRrcAÇôrs pfunrrxrNrEs À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

f
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9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 E dever do contratado orientar e treinar seus emprcgados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante podení realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a dÍmazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual conúolado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeúvel, a fim de

garantiÍ a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.ll O contrato esüí sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1'do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXf,,CUÇÁO
10.1. Não havení exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA _ INFRAÇÓES E SANÇÔES
ADMINISTRATIYAS
I I .l . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;"
d) deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; (p.-T



{i$11'IFNEI

t) t.

çt: )3"
.(,
>c!) _::<:-

rNstrÍuTo oE PREvtoÊNcta
MUNIC!PAL OE ARARIPE

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; !:::i9
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sangões:
i) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semPre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
ii) Impedimenúo de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);
iiD Declaração de inidoneidade para licitar e contratrr, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i,j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e,

fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)
iv) Multa:
(l) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de l0%o (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 daLei n. 14.133, de 2021.
(3) compensatória de 10%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9")
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

oventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8).
1 1.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podeni ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5.A aplicação das sanções realizar-sé-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caPut e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1'):-
a) a natueza e a gravidade da infragão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunsüincias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na l,ei no 14.133, de 2021, ol em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)

q
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I 1.8. A personalidade jurídica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempÍê q

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empÍesa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pÉvia (art. 160)

I 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
l6l)
I1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÂO COXTR TU.I,T,
12J,0 contrato se extingrc quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou niio as obrigações de ambas os partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o conhaditório e a ampla defesa.
12.2.l. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2,2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estÍutura da empresa não ensejaní

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizaçõe s e multas.

13. cLÁusULA DÉcrMA TERCETRA - »buÇÃo oRÇAMENTÁRrÂ
13.1. As despesas decorrentes da presente conkatação conerão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:_.
Elemento de Despesas:
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mêdiante apostilamento.

14. cLÁusuLA DÉCIMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo âs

disposições contidas na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e
principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QT,INTA - ALTERAÇÔE,S
15.1. Eventuais alterações conmtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acéscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato. q
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contratantes podeÍão
limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

16. cLÁusuLA DÉcrMA sf,,xrA - puBLJcAÇÁo
16.l.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n'14.133121.

17. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Araripe para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1'da Lei n' 14.133121.

Araripe./CE, _ de de2024.

xxxrxxxrxxxrxxxxxxxxnxxxxx
Ordenador de Despesas )§qxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxrrxYYYxxxx§xxx
)o(xxxxxxxxx)ffi
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
l.
CPF:

2-
CPF:

q


